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Resumo

Este artigo propõe o debate a respeito dos principais paradigmas a partir dos 
quais, usualmente, vêm sendo estudadas as propostas de ampliação dos canais de 
participação dos cidadãos na gestão das políticas públicas, análises que investigam 
os processos participativos ou desde o prisma dos “arranjos neocorporativos”, ou 
por meio de uma perspectiva baseada na concepção de “democracia delibera-
tiva”. Visando este objetivo, o presente texto centra seus interesses na trajetória 
de duas das principais instâncias participativas que, nas últimas décadas, foram 
desenvolvidas no Brasil: os orçamentos participativos e os conselhos de políti-
cas públicas. Estas instâncias foram avaliadas levando em consideração, especial-
mente, quatro elementos a) relações institucionais com os governos; b) perfil dos 
participantes; c) âmbito decisório e, d) dinâmicas de funcionamento.  A partir do 
estudo destas características, os autores discutem sobre a capacidade dos paradig-
mas neocorporativo e deliberativo constituírem um modelo analítico consistente 
para a investigação de estruturas participativas dessemelhantes.  
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E
Introdução 

ste artigo trata dos principais fóruns participativos de 
gestão pública constituídos no Brasil, a partir do final dos 
anos 1980 do século XX, analisando diferentes modelos 
interpretativos empregados pela literatura especializada 
no assunto. O objetivo é identificar qual a contribuição 

que esses modelos oferecem para a compreensão do papel institucional 
que os orçamentos participativos e conselhos de políticas públicas desem-
penham junto aos governos das cidades e estados do país. Além disso, se 
propõe a discutir as características gerais desses fóruns, de modo a cola-
borar na construção de teorias de médio alcance que permitam situá-los 
no contexto institucional e político nacional, superando as descrições de 
casos tão comuns na análise de experiências participativas. 

A literatura aqui analisada é aquela que considera que esses fóruns 
democratizam a gestão governamental e que se dedica, além da análise 
empírica, a buscar interpretações gerais sobre o papel institucional que eles 
desempenham. Como demonstrado anteriormente por Cortes (2005), as 
análise sobre fóruns participativos podem ser divididas em dois grandes 
blocos. O primeiro congrega os trabalhos que se mostram céticos sobre as 
possibilidades de fóruns participativos favorecerem a democratização da 
gestão pública. O segundo é formado por pesquisadores que acreditam 
na capacidade dos mecanismos participativos induzirem a democratização 
do Estado. No presente texto a análise dos orçamentos participativos e dos 
conselhos de políticas públicas é feita à luz da segunda vertente interpre-
tativa, ou seja, aquela que vê com bons olhos a criação de mecanismos 
participativos, pois, eles seriam canais importantes de aprimoramento da 
governança democrática nos diferentes níveis da administração pública

Mesmo compartilhando uma visão positiva sobre os efeitos demo-
cratizantes das experiências participativas, as interpretações sobre o papel 
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institucional dos fóruns aqui analisadas divergem sobre a natureza desses 
espaços e dos interesses sociais ali representados. Para uns, os fóruns par-
ticipativos integrariam a arena pública propiciando a expressão de inte-
resses gerais apresentados pelos movimentos sociais e pelas associações 
da sociedade civil. De modo contrastante, para outros, os fóruns partici-
pativos seriam arranjos neocorporativistas de representação de interesses, 
incorporando demandas por meio da ação dos grupos de interesse, orga-
nizações geralmente nucleadas em torno de pleitos particulares, específi-
cos, não gerais como defendem os primeiros. 

As duas perspectivas consideram que a participação tem efeitos po-
sitivos para a democratização da gestão pública, mas, o artigo argumenta 
que elas oferecem contribuições distintas para as experiências participativas 
em orçamentos participativos e em conselhos de políticas públicas, tendo 
em vista características essenciais diferentes que eles apresentam. Assim, 
uma interpretação sobre o papel institucional dos fóruns pode ser adequa-
da para um tipo de experiência e não para o outro. De modo a demonstrar 
isso, examinam-se as seguintes características dessas instâncias: a) relações 
institucionais com os governos; b) perfil de seus participantes; c) questões 
sobre as quais decidem; e, d) suas dinâmicas de funcionamento.

O artigo inicia com a exposição sintética das duas interpretações 
contrastantes sobre o papel institucional dos fóruns participativos – vistos 
como arenas deliberativas nas quais interesses gerais são representados 
ou como arranjos neocorporativistas. A partir disso, apresenta as carac-
terísticas mais destacadas dos orçamentos participativos e conselhos de 
políticas sociais, buscando verificar a sua adequação aos modelos de in-
terpretação anteriormente destacados.

Com este estudo, nossa intenção é contribuir para o avanço na aná-
lise das novas experiências de gestão de políticas públicas no país, por 
meio da elaboração de modelos de interpretação adequados à variedade 
de práticas participativas que vêm se desenvolvendo nas últimas décadas. 
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O debate sobre o papel institucional dos fóruns participativos 

No debate atual sobre a formulação e execução de políticas públi-
cas, várias vertentes teóricas rivalizam a construção de um modelo inter-
pretativo hegemônico, capaz de traduzir as transformações mais recentes 
geradas nas estruturas estatais (FARIA, 2003; MULLER; SUREL, 2002; 
SOUZA, 2006). No que tange às experiências participativas de gestão 
pública, autores inspirados em duas formas distintas de análise da partici-
pação política - a deliberacionista e a neocorporativista - têm procurado 
compreender o papel institucional dos fóruns participativos constituídos, 
marcadamente no Brasil, desde o final dos anos 1980 do século passado. 

A perspectiva de análise mais influente sobre os processos partici-
pativos brasileiros, durante os anos 90 do século passado, é inspirada nas 
teorias que utilizam centralmente o conceito de democracias deliberati-
vas, termo caro não apenas aos analistas, como também aos defensores 
dessas experiências. 

O ponto de partida para o debate sobre a perspectiva deliberacio-
nista é a obra de Habermas e sua defesa da importância da esfera pública 
enquanto um espaço de debate e negociação, envolvendo o Estado e a 
sociedade civil. A esfera pública não seria nem uma instituição, nem uma 
organização, consistindo mais bem numa rede comunicacional – Haber-
mas chega a chamar de estrutura comunicacional – na qual a ação social 
é produzida a partir do diálogo (HABERMAS, 1997).

Articulado com o conceito anterior, a ideia de democracia delibe-
rativa parte do pressuposto de que o processo de política deliberativa 
constitui o núcleo da democracia. A formação democrática da opinião, 
gerada por meio de processos comunicativos, representaria então a me-
lhor forma de influenciar a racionalização discursiva das decisões de um 
governo (HABERMAS, 1997).
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Dando continuidade ao seu projeto de renovação da teoria demo-
crática, Habermas considera que o conceito de democracia deliberativa 
se desenvolve a partir da superação das perspectivas de análise republica-
na e liberal. Explicitando esta caracterização, o citado autor enfatiza que 
sua proposta de democracia entende o processo democrático de maneira 
mais forte do que a perspectiva liberal, contudo, não tão radicalizada 
quanto à perspectiva republicana. 

Nesse sentido, o reconhecido pensador alemão se esforçaria para 
resgatar alguns preceitos das teorias liberal e republicana, de forma a aper-
feiçoar sua concepção de sistema político democrático. Desde a ótica libe-
ral, quiçá um dos pontos mais importantes do resgate habermasiano seja a 
necessidade de assegurar limites na articulação entre Estado e Sociedade, 
isto é, barrar qualquer perspectiva insurrecional dos processos de deba-
te público de modo a garantir a legitimidade dos representantes políticos 
escolhidos pelos canais eleitorais. Já do prisma republicano se destaca a 
perspectiva de organização de uma esfera pública como uma arena que 
permita articular, num mesmo espaço político, representantes da sociedade 
civil e da sociedade política, ampliando um modelo de gestão governamen-
tal baseado quase exclusivamente na representação parlamentar.

A partir dessa complexa articulação, Habermas elabora sua teoria po-
lítica discursiva visando um objetivo diferenciado, o desenvolvimento de 
espaços públicos autônomos da sociedade civil nos quais seja possível incre-
mentar a racionalidade comunicativa, fortalecendo a solidariedade enquanto 
uma alternativa de integração e regulação social (HABERMAS, 1995).

Com o ingresso de outros pensadores no debate sobre a democracia 
deliberativa, os preceitos elaborados originalmente por Habermas passa-
ram por um processo de crítica e, em alguns casos, sofreram certa radi-
calização. Sintetizando uma querela ainda inacabada, é possível afirmar 
que o centro das divergências estaria precisamente na caracterização das 
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dimensões de soberania popular que poderiam ser almejadas a partir da 
esfera pública e, consequentemente, a polêmica sobre a necessidade de 
complementação dos espaços discursivos por meio de instâncias efetivas 
de deliberação popular1. 

O debate interno retrata a vitalidade da corrente e o expressivo nú-
mero de acadêmicos e ativistas políticos que a compõem (DAGNINO, 
2002; EVANS, 2003; FEDOZZI, 1997; FUNG; WRIGHT, 2001; GOHN, 
2001; GUGLIANO, 2008; JACOBI, 2002; NAVARRO; GODINHO, 2002; 
AVRITZER, 2000) 2. Esses autores podem ser classificados conjuntamente 
porque compartilham a visão de que, coexistindo com mecanismos tra-
dicionais de participação política das democracias representativas, esses 
fóruns podem propiciar deliberação ampla e constituem novas formas 
de exercício coletivo do poder político. Além disso, consideram que tais 
fóruns poderiam estar indicando a formação de outro tipo de democracia 
em contraposição às formas tradicionais de democracia representativa.

Em um amplo universo de autores, destacam-se os estudos de Avrit-
zer (2000) e Santos (1999) dentre aqueles que mais densamente ana-
lisaram as potencialidades das instâncias participativas, muito especial-
mente, dos orçamentos participativos. Enquanto o primeiro argumenta 
que a auto organização da sociedade civil e fóruns participativos podem 
articular-se na formação de uma versão radical de democracia delibera-
tiva, o segundo chama atenção para as possibilidades de reinvenção da 
democracia, em um projeto no qual tanto o Estado quanto a sociedade 
civil renovariam seus papeis sociais. 

1 Uma análise interessante que aborda algumas das principais visões sobre a idéia de demo-
cracia deliberativa é desenvolvida por Faria (2000).
2 Embora essa vertente de estudos tenha sido muito influente durante a década de 1980 no 
Brasil, diversas análises críticas têm enfatizado os limites dos instrumentos teórico-conceituais 
que estas oferecem à análise da natureza do Estado e da sociedade civil, bem como de fóruns 
participativos (BAKER, 2000; BONFIM; FERNANDES, 2004; LAVALLE, 2003; SILVA, 2004).
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Embora nem todos os autores adotem integralmente um modelo 
teórico de inspiração habermasiano, centrado na caracterização de de-
mocracia deliberativa, é possível identificar a influência dessa perspectiva 
teórica em alguns dos trabalhos seminais deste grupo (AVRITZER, 1997; 
COSTA, 1997, 1999). Desde esta ótica, os movimentos sociais que in-
gressaram nas arenas políticas latino-americanas e nos fóruns participati-
vos, representaram núcleos de tematização de interesses gerais na órbita 
da esfera pública contrastando, nesse sentido, com grupos corporativos 
– sindicatos, partidos políticos – que defendiam interesses particulares 
(COSTA, 1994; COSTA, 1997). 

A participação dos movimentos sociais nos processos de democra-
tização latino-americanos colocaram na ordem do dia uma nova forma 
de relação entre Estado e sociedade, fato que implicou na introdução de 
experimentalismo na própria esfera estatal (GUGLIANO, 2008; SANTOS; 
AVRITZER, 2002). A ideia de inevitabilidade da representação em socie-
dades complexas, com grandes populações, estaria sendo problematizada 
pelo aumento da diversidade étnica, cultural e de interesses envolvidos 
nos arranjos políticos contemporâneos. A articulação entre democracia 
representativa e deliberativa ofereceria respostas mais promissoras na de-
fesa de interesses e identidades subalternas, sendo que o êxito de experi-
ências participativas estaria relacionado “à capacidade dos atores sociais 
transferirem práticas e informações do nível social para o nível administra-
tivo” (SANTOS; AVRITZER, 2002, p. 54). 

A abordagem que atribui aos fóruns participativos características ne-
ocorporativistas é inspirada, por sua vez, na revisão dos estudos sobre o 
tema a partir, principalmente, das elaborações desenvolvidas por Schmitter 
(1974). De acordo com este autor, a principal característica do corporati-
vismo estatal moderno é a associação entre grupos de interesse e setores 
dirigentes do Estado. O corporativismo seria um sistema no qual o Estado 
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permitiria a formação de um conjunto de instâncias de representação de in-
teresses sociais, nas quais participariam determinadas organizações, criadas 
ou licenciadas pelo Estado, que teriam o monopólio dessa representação. 

Nesse arranjo, os dirigentes estatais manteriam certo controle sobre 
a seleção de lideranças e demandas a serem colocadas nas agendas de 
discussão das instâncias corporativistas. Ao mesmo tempo, as lideranças re-
forçariam sua posição de autoridade frente aos membros de suas organiza-
ções, em função do prestígio gerado pelo atendimento das suas demandas. 

Na sua origem, houve uma tendência em direcionar o conceito de 
neocorporativismo estatal, especialmente, para o estudo da ação dirigente 
do Estado nas relações entre o capital e trabalho, assim como para soluções 
concertadas dos conflitos envolvendo interesses do mercado econômico e 
da regulação estatal (ALMEIDA, 1998; KELLER, 1998; OFFE, 1992). Con-
tudo, a perspectiva neocorporativista se estendeu gradativamente ao con-
junto de políticas públicas, especialmente em termos de uma alternativa de 
análise ao pluralismo3 (RIVERA, 1995; LIJPHART, 2000).

O emprego do conceito de núcleos neocorporativos ou formas 
neocorporativas de representação de interesses, combinado ao uso dos 
conceitos hirschmanianos de “voz” e “saída”, oferece elementos para a 
construção de generalizações sobre as condições institucionais e políticas 
que levaram a constituição dos fóruns e que explicam, ao menos em par-
te, o seu funcionamento. O conceito de “voz”, proveniente do trabalho 
de Hirschman (1970), representa um recurso analítico importante, para o 
exame da relação entre participação e gestão pública, na medida em que 
estabelece uma ligação entre a liberdade dos membros para influenciar o 
comportamento de uma organização – um governo, uma área de política 
pública, por exemplo – e o nível de eficiência em essa organização opera. 
Segundo Hirschman, existiriam três maneiras de solucionar processos que 

3 Pluralismo é aqui entendido como uma corrente que enfatiza a autonomia dos grupos de 
interesse na dinâmica de definição das políticas públicas estatais. 
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envolvem conflitos de interesse: a “saída”, típico mecanismo de mercado 
por meio do qual o cidadão desiste de comprar ou de usar um determinado 
produto, serviço ou, até mesmo, abandona a organização a qual mantém 
filiação; a “voz”, enquanto um mecanismo político que possibilita que ele 
proteste, expresse oposição, preferências, exerça influência; e a “lealdade”, 
comportamento adotado por aqueles que se dispõem a abrir mão de suas 
preferências em função de determinados compromissos de fidelidade. 

Consequentemente, os fóruns participativos poderiam se constituir 
em “organizações intermediárias” neocorporativas, no sentido atribuído ao 
termo por Streeck e Kenworthy (2003, p. 15-17), ou seja, instâncias não só 
reconhecidas como também, muitas vezes, embrionadas por iniciativa dos 
próprios governos, os quais exercem sobre elas forte influência no sentido 
de estabelecer a intermediação de interesses entre os diversos atores so-
ciais. Entretanto, os fóruns participativos, no entanto, permaneceriam em 
última instância livres para recusar cooperação com os governos, mesmo 
que estes colaborem para resolver seus problemas organizacionais.

A participação de representantes de diferentes grupos de interesses 
nos fóruns, vistos como organizações intermediárias, pode não significar 
atribuição de “licenciamento” estatal às associações – ou sindicatos –, tal 
como ocorre no corporativismo estatal, mas, sem dúvida, tem o caráter 
de “reconhecimento” e, portanto, de legitimação desses representantes 
frente aos membros das respectivas associações, como ocorre no neocor-
porativismo ou corporativismo societal. Desse modo, os representantes 
são vistos como líderes capazes de influenciar políticas. Mais do que isso, 
muitas vezes, os representantes podem comprometer-se em favorecer o 
cumprimento de decisões ou até mesmo podem tornar-se responsáveis, 
junto com suas organizações, pela execução das políticas4. 

4 Sobre o tema, sugerimos consultar também o conceito de “corporativismo de bem-estar” 
(welfare corporatism), empregado por Mishra (1984) e Williamson (1989), a partir do qual a 
ênfase do debate recai sobre os profissionais e outros produtores de bens e serviços no âmbito 
do Estado de Bem Estar Social.
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A vertente de interpretação que considera que os fóruns partici-
pativos seriam núcleos neocorporativos congregam um número menor 
de autores (BOSCHI, 1999; SCHMIDT, 2001, SANTOS, 2001). De um 
modo geral, os cientistas sociais que destacam o elemento neocorporativo 
dos processos participativos tendem a identificar esses organismos como 
formas de complementação da democracia representativa, sublinhando 
sua capacidade de aperfeiçoar a governança, assim como desenvolver a 
accountability. Tais autores não defendem formas de democracia parti-
cipativa em contraposição à democracia representativa. Além disso, em 
muitos desses estudos existe a tendência a considerar que o participante 
é um defensor de interesses particulares na condição de habitante de 
determinada região ou de usuário ou beneficiário de políticas públicas. 

Um dos pioneiros nessa perspectiva analítica foi Boschi (1999), ao 
afirmar que os conselhos de políticas públicas e de direitos sociais fre-
qüentemente constituiriam núcleos neocorporativos, nos quais diferentes 
interesses seriam representados sob a supervisão de órgãos públicos ou 
associações locais sólidas. Nesses fóruns, poderiam se estabelecer novas 
maneiras de articulação entre as formas tradicionais de decisão de gesto-
res públicos e a representação dos interesses societais. A tendência seria 
estabelecer um equilíbrio entre os esforços para autonomia, por parte 
dos gestores, e para a aproximação e penetração por parte das clientelas. 
Essa estabilidade seria importante para entender as condições subjacentes 
para produção de políticas, como inclusive para a mudança ou alteração 
do curso das políticas públicas existentes. 

Schmidt (2001) também considera que as instâncias participativas 
brasileiras teriam caráter neocorporativista, ao ressaltar o que chama de 
consequências positivas e negativas que produzem para o desenvolvimen-
to da democratização. Segundo o mesmo, os mecanismos participativos 
representariam uma forma de delegação de responsabilidades por parte 
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do Estado para com as organizações sociais o que, consequentemente, 
geraria uma co-responsabilização pelo processo.

Santos (2001), por sua vez, chama atenção para a hipótese de que, 
no Brasil, embora a arena decisória burocrática não tenha sofrido mudan-
ças no período democrático, haveria a incorporação de atores estratégicos 
anteriormente excluídos através dos fóruns participativos das áreas sociais 
e do meio ambiente (SANTOS, 2001). Para a autora, a partir das adminis-
trações de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), haveria um padrão 
bifurcado de relacionamento com os atores sociais, sendo que as decisões 
sobre política econômica seriam tomadas em contextos de insulamento 
burocrático. Em relação às políticas sociais e de meio ambiente, teriam 
sido construídas “estruturas de decisão, com participação institucionaliza-
da dos grupos afetados por essas políticas” (SANTOS, 2001, p. 746). Em 
contextos de países em desenvolvimento - ela argumenta -, aqueles com 
estruturas socioeconômicas acentuadamente desiguais, formas de repre-
sentação de interesse, tais como as neocorporativas, poderiam abrir o es-
paço decisório para grupos sociais sem capacidade de se fazer representar 
adequadamente na esfera pluralista (SANTOS, 2001, p. 756). 

Nesta seção foi possível verificar que os estudos que consideram 
que os fóruns participativos brasileiros promovem a democratização da 
gestão pública podem ser agregados em dois grupos. Apesar das diver-
gências, ambos consideram que o desenho institucional dos fóruns favo-
rece a emergência de um novo tipo de processo decisório que pode, ou 
abarcar os interesses gerais, na visão dos adeptos às teorias democrático-
deliberativas, ou incluir novos grupos de interesses seccionais, conforme 
os simpatizantes das teses neocorporativistas.

Todavia, ainda é necessário examinar as características institucionais 
dos dois tipos de fóruns para verificar quais os interesses que podem estar 
ali representados. Além disso, é necessário verificar se eles têm um papel 
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relevante no processo de decisão política geral dos governos ou se decidem 
apenas sobre questões secundárias nas suas agendas; se as decisões tratam 
de dinâmicas macropolíticas ou mais bem tratam de problemáticas setoriais. 

O papel institucional dos fóruns participativos brasileiros: 
orçamentos participativos e conselhos de políticas públicas 

Os dois tipos de fóruns mencionados apresentam antecedentes 
semelhantes: as experiências participativas dos anos 70 e 80 (CASTRO, 
1988; COSTA, 1997; FERREIRA, 1991; SOUZA, 2001, p. 161-163). Go-
vernos municipais nos Estados de São Paulo, Santa Catarina, Minas Gerais 
e Rio Grande do Sul criaram conselhos, centros comunitários em distritos 
e desenvolveram formas de consulta popular ou de usuários de serviços 
nas áreas de saúde, desenvolvimento urbano, política ambiental e em 
processos de decisão sobre o orçamento5. 

Os orçamentos participativos tornaram-se conhecidos em função, 
principalmente, aos casos de Porto Alegre e Belo Horizonte que tiveram 
início em 1989 e em 1993, respectivamente. Ambas as experiências 
iniciam com a vitória do candidato do Partido dos Trabalhadores (PT) 
e permanecem em funcionamento até os dias de hoje, inclusive após a 
derrota, em 2004, em Porto Alegre, da coalizão de esquerda que o havia 
instituído. Porém, antes destas cidades, registraram-se ensaios de partici-
pação nos debates sobre os orçamentos públicos em cidades como Lages 
(1976-1981), em Santa Catarina; Vila Velha (1983-1986), em Goiás, e 
Pelotas (1984-1985), no Rio Grande do Sul; para ficar apenas em alguns 
exemplos (GUGLIANO et. al., 2008). 

5 Essas experiências foram bem documentadas pelo Instituto PÓLIS que produziu um conjunto sig-
nificativo de pesquisas que analisam diversas experiências de participação (SOUZA, 2001, p. 163). 
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Desde 1990, experiências de orçamento participativo se dissemina-
ram pelo país. O Instituto PÓLIS avalia que, entre 1989 e 2004, pelo me-
nos 261 cidades de 23 estados brasileiros criaram processos que envolve-
ram participação da população nas decisões sobre a alocação de recursos 
orçamentários (PÓLIS, 2006). Em 2005, na Região Metropolitana de Por-
to Alegre, em 16 de suas 31 cidades havia mecanismos de participação 
na decisão sobre os orçamentos municipais (CORTES, 2005). Em 2007, 
foi criada a Rede Brasileira de Orçamento Participativo que congrega 42 
municipalidades (RBOP, 2010). Há ainda casos de orçamentos participa-
tivos que se realizaram em nível estadual, como no Rio Grande do Sul, 
Pernambuco, Acre e Pará (CORTES, 2003; LUBAMBO; COELHO, 2005; 
Governo do Estado do Pará, 2010). 

Cada uma dessas experiências tem suas próprias características. São 
grandes as diferenças em escala, em termos da população a ser envolvida 
e do território abrangido, como também existem enormes variações em 
termos de cultura política e de tradições político-institucionais de cada 
localidade atingida. No entanto, é possível identificar alguns elementos 
de seus desenhos institucionais que são recorrentes o suficiente para que 
possam ser identificados como orçamentos participativos. 

O primeiro deles se refere à origem da iniciativa de criação dos fó-
runs. A Constituição Brasileira estabelece que elaboração de propostas or-
çamentárias é de competência exclusiva do Poder Executivo (Brasil, 1988, 
art. 165). Assim, todos os processos de orçamentação participativas são ne-
cessariamente criados por iniciativa dos dirigentes governamentais. Assim, 
a influência dos gestores governamentais em todo o processo é forte, na 
medida em que, frente à ausência de uma regulamentação nacional – algo 
semelhante aos princípios constitucionais que norteiam a disseminação dos 
conselhos -, a própria existência do processo depende do Poder Executivo. 
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Outras três características comuns se referem; a) aos tipos de participan-
te a serem envolvidos, b) as questões que mais frequentemente entram em 
suas agendas para serem debatidas e decididas e c) aos aspectos mais gerais e 
recorrentes de sua dinâmica de funcionamento. Os participantes potenciais 
são todos os cidadãos em idade eleitoral da cidade ou do estado6, mas, con-
forme Dias (2002) e Silva (2001), a maioria daqueles que se envolvem são 
oriundos das áreas mais pobres dos municípios. As decisões tratam majorita-
riamente da alocação de despesas de capital e, por vezes, de despesas cor-
rentes. No entanto, as proporções de recursos orçamentários em discussão 
podem variar bastante em cada caso (MARQUETTI, 2008). 

A dinâmica de funcionamento dos orçamentos participativos passa, 
diretamente, pela vontade política do Executivo. Não obstante, tal de-
finição é, na prática, resultado de um acordo entre a proposição inicial 
dos governantes e os representantes da sociedade civil envolvidos. Uma 
vez iniciado o processo, geralmente os regimentos dos orçamentos par-
ticipativos permitem que os próprios participantes possam redefinir as 
regras que guiam os trabalhos. Ao ser alcançado um acordo, a agenda de 
debates e o cronograma das atividades se transformam em informações 
públicas. Tanto os participantes potenciais quanto aqueles que, de fato, 
se envolvem com os orçamentos participativos, podem se preparar para 
os debates e acompanhar as decisões que são tomadas.

Os fóruns podem combinar mecanismos de participação direta e 
indireta. A participação direta aconteceria, principalmente, no nível dos 
bairros e das temáticas, no caso dos processos municipais; ou de distritos 
e cidades no de orçamentos participativos estaduais. Já a participação in-
direta ocorreria, especialmente, na eleição de delegados e representantes 
em fóruns de coordenação dos processos participativos nos mais diferen-

6 Estudos mostraram uma variação marcante entre as cidades e estados no que se refere a ca-
pacidade organizativa, nível de ativismo político, nível educacional e gênero dos participantes 
(SOUZA, 2001; WAMPLER, 2000; NAVARRO, 1997; SILVA, 2001).
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tes níveis. Em Porto Alegre, por exemplo, a participação direta se dá nas 
assembleias regionais e temáticas e a participação indireta nos fóruns de 
delegados e no conselho do orçamento participativo. De maneira seme-
lhante, nos processos participativos estaduais também poderiam existir a 
combinação entre espaços participativos diretos, assembleias nas cidades 
ou distritos, e indiretos. Esta combinação foi concretizada em várias expe-
riências, como no caso do orçamento participativo gaúcho (1999-2002). 

No nível distrital, nos processos municipais, e no nível das cidades, 
nas experiências estaduais, o orçamento é discutido em encontros ou as-
sembleias públicas. Esses encontros, em geral, têm a presença de ativis-
tas dos movimentos sociais, moradores das diferentes regiões da cidade, 
representantes governamentais e políticos. Eles procuram estabelecer as 
preferências e eleger os delegados que participarão dos níveis superiores 
de deliberação. Delegados de todos os distritos e regiões negociam as 
prioridades em conjunto e, posteriormente, verificam se o que foi acorda-
do está de fato sendo cumprido. Estes delegados, muito frequentemente, 
têm fóruns específicos nos quais as políticas deliberadas nas assembleias 
são aprimoradas, assim como são responsáveis pela eleição dos compo-
nentes da principal instância de coordenação do processo, chamada na 
maioria das vezes de Conselho do Orçamento Participativo.

Embora existam processos de votação abertos para delegados ou 
mesmo para todos os eleitores da região abrangida (participantes poten-
ciais), uma característica distintiva dos orçamentos participativos, em rela-
ção outros tipos de participação na definição de orçamentos públicos, é o 
direito à voz. Os participantes podem expressar suas preferências durante 
encontros desenhados para fixar prioridades de gastos. 

Assim, considerando as relações estabelecidas entre as experiências 
de orçamentos participativos, pode-se afirmar que eles se constituem em 
arenas onde assuntos de interesse público são discutidos. É adequada, 
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portanto, a interpretação da vertente de estudos que afirma que esses 
fóruns representam, na órbita da esfera pública, núcleos de tematização 
de interesses gerais, nos quais atores sociais estariam transferindo práticas 
e informações do nível social para o nível político-administrativo. 

Na maioria dos casos, os orçamentos participativos estão abertos a 
todos os cidadãos, mas, os participantes mais assíduos são, geralmente, 
ativistas dos movimentos sociais urbanos. De acordo com a mesma ver-
tente interpretativa, os movimentos sociais, devido aos seus padrões orga-
nizacionais específicos e a sua inserção no tecido social, podem superar o 
modelo corporativo tradicional no qual grupos de interesses trazem para 
as arenas públicas demandas particulares. 

A criação de orçamentos participativos depende de um ato de von-
tade do Poder Executivo por determinação constitucional, por isso, as 
regras de funcionamento dos fóruns, em boa medida, são o resultado de 
decisão governamental. Neste caso, são os próprios decisores (decision 
makers) que estabelecem que os cidadãos devam participar na definição 
da proposta orçamentária e decidem o desenho institucional do processo 
participativo a ser implementado. 

Não obstante, a capacidade de controle dos gestores governamen-
tais fica limitada pelo caráter público das instâncias de debate orçamen-
tário e pelo papel que lhes é atribuído pelo regulamento decidido de 
forma consensual. No caso de Porto Alegre, somava-se a isso a visão de 
que estava se constituindo uma instância autônoma da sociedade civil e 
que, portanto, a regulamentação de seu funcionamento somente poderia 
ocorrer por meios dos próprios canais internos de deliberação. O paradig-
ma porto-alegrense foi seguido em outros processos participativos muni-
cipais, nos quais, anualmente, as regras de funcionamento são aprovadas 
no conselho do orçamento participativo ou nas assembleias de base. 
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Desse modo, como as regras de funcionamentos são o resultado de 
acordos consensuais, de fato é possível que atores sociais transfiram prá-
ticas e informações da esfera social para a político-administrativa. Mesmo 
considerando que as decisões tomadas se referem a uma parcela limitada 
do orçamento, elas afetam a todas as áreas da administração pública, fa-
vorecendo a construção de consensos nos quais cada grupo de interesse 
precisa levar em conta as demandas dos outros participantes.

No entanto, seu caráter pouco institucionalizado, se comparado aos 
conselhos de políticas públicas, os torna mais vulneráveis frente às mudan-
ças no comando do Poder Executivo e, portanto, é menor a tendência de 
que a orçamentação participativa torne-se um mecanismo generalizado 
na gestão pública do país. Paradoxalmente, a mesma liberdade institucio-
nal, no sentido de criar regras próprias de funcionamento, que oferece aos 
gestores uma oportunidade única de exercer experimentalismos na esfera 
governamental (SANTOS; AVRITZER, 2002, p. 54), também acaba se trans-
formando num Calcanhar de Aquiles na hora de garantir a continuidade 
dos processos participativos diante das mudanças eleitorais dos governos.

O outro tipo de fórum aqui analisado, os conselhos de políticas pú-
blicas, encontra seus antecedentes mais remotos nas áreas de educação 
e de previdência social. Os primeiros conselhos municipais de educa-
ção foram criados no século XIX (WERLE, 1998). Na área da previdência 
social havia representantes de trabalhadores em órgãos administrativos 
colegiados – Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões – criados nas 
décadas de 20 e 30 do século passado (MALLOY, 1977). 

No caso brasileiro, os conselhos de saúde, criados pela Lei 8.142 
de 1990 (Brasil, 1990), tornaram-se o paradigma que inspirou a cons-
tituição de conselhos em outras áreas. A lei estabeleceu que conselhos 
de saúde fossem organizados nos níveis federal, estadual e municipal de 
governo. Sua rápida disseminação está associada ao processo de descen-
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tralização promovido pelo governo federal na área de saúde. A indução 
positiva para o estabelecimento dos fóruns estava no fato da transferência 
de recursos financeiros federais para os níveis subnacionais de governo 
estar condicionada, entre outras coisas, à constituição desses organismos 
(CORTES, 1995). Em 2001, 98% das municipalidades - 5.426 de 5.506 
cidades - e, a partir do final de 2005, todas as cidades tinham um conse-
lho de saúde (Ministério da Saúde, 2006). 

Mesmo que não sejam tão difundidos como na área de saúde, du-
rante o fim do século passado e o início do atual, conselhos de políticas 
públicas foram criados em praticamente todas as áreas (BULHÕES, 2002; 
CARVALHO, 1998; CORTES, 1995; DAGNINO, 2002; RAICHELES, 
2000; SANTOS JUNIOR, 2001; TATAGIBA, 2002). Existem conselhos nas 
áreas de emprego e renda, assistência social, desenvolvimento rural, edu-
cação, meio ambiente, planejamento urbano, segurança pública, comba-
te a drogas, entre outras. Há conselhos que tratam da garantia de direitos 
de crianças e adolescentes, dos negros, dos índios, das mulheres, dos 
portadores de deficiências e patologias, dos idosos, entre outros.

As diferenças entre esses tipos de conselhos são mais acentuadas 
do que entre os diversos tipos de orçamentos participativos. As variações 
são principalmente associadas ao arcabouço institucional de cada área 
de política pública; à cultura política e às tradições políticas de cada re-
gião ou cidade; às posições que os dirigentes municipais e estaduais; e a 
existência ou não em cada área de política pública de uma policy com-
munity interessada no fortalecimento de alianças ou coalizões que pos-
sam influenciar os processos de decisão política governamental. Mesmo 
assim, o desenho institucional desses fóruns apresenta uma base comum. 
Durante a década passada, a maioria das áreas de políticas sociais sofreu 
um processo de descentralização de recursos financeiros e de funções do 
nível federal para os subnacionais de governo. Este foi o caso nas áreas de 
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saúde, de assistência social, de geração de emprego e renda, de educação 
fundamental e de desenvolvimento rural, entre outros. 

Um conjunto de normas legais – tais como a Constituição de 1988, 
emendas constitucionais e leis federais – e atos administrativos – ministe-
riais e dos próprios conselhos – criaram fóruns e estabeleceram quem deve-
riam ser seus participantes. Por exemplo, a nova Constituição estabeleceu a 
“participação da população” na área de assistência social e “da comunida-
de” no sistema de saúde (Brasil, 1988, art. 204/II; art. 198/III). As leis que 
regulam a organização dos sistemas de saúde e de assistência social (Brasil, 
1993, Lei 8.742; Brasil, 1990, Lei 8.142) estabeleceram que conselhos de-
vessem ser criados nos níveis federal, estadual e municipal de gestão.

Os participantes dos conselhos também foram definidos por lei ou 
por normas administrativas. Na área da saúde, metade dos membros 
é formada por representantes de usuários, a outra metade é composta 
por conselheiros oriundos de organismos governamentais e de entidades 
de profissionais de saúde e de prestadores de serviços (Brasil, 1990, Lei 
8.142). Na área de assistência social, metade dos conselhos é formada 
por representantes governamentais e a outra metade por conselheiros 
provenientes de entidades da sociedade civil, representando usuários, 
profissionais da área e prestadores de serviços (Brasil, 1993, Lei 8.742). 
Na área de trabalho e emprego, os conselhos são tripartites, compostos 
pro representantes governamentais, dos empregadores e dos empregados 
(CODEFAT, 1995, Act nº 80). Esses fóruns são formados por representan-
tes governamentais e da sociedade civil e grupos sociais participantes são 
diretamente interessados naquela área de política pública específica. 

Assim, são várias as características contrastantes com os orçamentos 
participativos que podem ser elencadas. Os últimos são abertos a todos 
os cidadãos e mesmo seus participantes mais assíduos, os ativistas dos 
movimentos sociais, podem ter interesses em distintas áreas de políticas 



Sociologias, Porto Alegre, ano 12, no 24, mai./ago. 2010, p. 44-75

SOCIOLOGIAS 63

públicas, enquanto os conselhos congregam participantes especializados 
em determinadas áreas.

Outra diferença marcante é que os conselhos são altamente institu-
cionalizados enquanto os orçamentos participativos não o são. Os conse-
lhos fazem parte da estrutura administrativa das áreas de política pública a 
que estão vinculados. Esse nível alto de institucionalização se expressa nas 
variações de conteúdo das agendas e nos diferentes tipos de decisão que 
os conselhos podem tomar em cada área de política pública. Por exem-
plo, enquanto na área de trabalho e emprego, eles decidem sobre os tipos 
de cursos de qualificação profissional que serão financiados com recursos 
públicos, na área de assistência social eles definem quais os provedores 
privados de serviços assistências estão aptos, de acordo com os critérios 
legais, a receber, ou continuar recebendo, recursos públicos. As agendas 
dos conselhos, as questões sobre as quais eles têm poder para decidir, e o 
seu papel institucional são modelados por regras pré-estabelecidas e pelas 
necessidades criadas pelas características institucionais de cada área.

As linhas gerais da dinâmica de trabalho dos conselhos também são 
determinadas por regras legais e administrativas. Embora o seu detalhamento 
seja definido de forma consensual ou, em muitos casos, imposto pelos gesto-
res, a estrutura geral – no que tange aos tipos de participantes, competência 
do fórum na área, por exemplo – não está aberta para discussão. Além disso, 
em contrate com a dinâmica de funcionamento dos orçamentos participati-
vos, na qual o que será discutido é definido no início de cada processo anual, 
no caso dos conselhos a agenda está permanentemente aberta para as novas 
políticas, programas ou ações produzidas pelos gestores públicos. 

Diferentemente dos orçamentos participativos que articulam meca-
nismos de democracia direta e representativa, os conselhos são compos-
tos exclusivamente por representantes. A participação direta somente é 
possível em algumas cidades em que foram criados conselhos distritais, 
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contudo, esses conselhos não têm função institucional definida pela nor-
matização legal e administrativa nacional. Participantes nos conselhos de 
âmbito federal, estadual e municipal são eleitos ou indicados pelas orga-
nizações ou parcela da população que representam; ou inclusive institu-
ídos pelos gestores em localidades nas quais as elites políticas controlam 
praticamente todos os aspectos da dinâmica política municipal. 

A maioria dos conselhos tem encontros regulares, embora alguns 
estudos demonstrem que, em diversos casos, eles não realizam reuniões 
públicas (CORTES, 2005; IBGE, 2004). Isso ocorre quando as autoridades 
municipais criam conselhos formalmente, com o único objetivo de obter 
recursos financeiros federais. 

Os conselhos usualmente têm um núcleo diretivo, habitualmente 
eleito pelos participantes, de acordo com o estabelecido pelo regimento 
interno de cada fórum. Mesmo quando as autoridades governamentais 
não coordenam o fórum, elas têm forte influência sobre a formação de 
suas agendas. Não obstante, os gestores podem oferecer ou retirar a infra-
estrutura que viabiliza o bom funcionamento dos conselhos. Alguns têm 
apoio técnico e administrativo oferecido pelas autoridades municipais, 
estaduais e federais. Por exemplo, os conselhos municipais de saúde ge-
ralmente recebem esse tipo de suporte, em contraste com os conselhos 
de educação fundamental (CORTES, 2005). Embora sejam frequentes 
as decisões tomadas de modo consensual, em vários casos as discussões 
levam a processos de votação. Isso ocorre principalmente nas cidades 
maiores, especialmente nas capitais, e nos conselhos estaduais e federais.

Portanto, em que pesem as diferenças que existem no modo de 
funcionamento dos conselhos de diferentes áreas de políticas públicas e 
mesmo em uma mesma área, particularmente ao nível municipal, é possí-
vel analisá-los tendo em vista suas características comuns. Assim, pode-se 
afirmar que a interpretação oferecida por aqueles que consideram que 
as experiências participativas brasileiras constituem núcleos neocorporati-
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vos, nos quais diferentes interesses são representados, é a mais adequada 
para entender o papel institucional dos conselhos de políticas públicas. 

Nesses espaços institucionais, interesses que antes não tinham opor-
tunidade de se manifestar, são colocados frente a gestores públicos que 
necessitam - de algum modo - encontrar respostas para novos tipos de 
demandas sociais. São fóruns altamente institucionalizados, organizados 
e regulados por regras legais e administrativas estabelecidas em cada área 
de política pública e seus participantes representam grupos de interesses 
específicos dessas áreas. O quadro é o resultado sintetizado da análise 
empreendida nesta seção do artigo. 
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Características Orçamentos Participativos Conselhos de Políticas 
Públicas

Relação com os governos • criados pelo Poder Executivo 
municipal ou estadual; 
• dependem do gestor público 
que o criou para a definição 
de seu desenho institucional, 
para o seu funcionamento e 
manutenção;

• criados por um conjunto 
de regras legais – tais como a 
Constituição, emendas cons-
titucionais e leis federais –  e 
atos administrativos – ministe-
riais ou dos conselhos federais;
• dependem do gestor público 
do nível de gestão em que se 
encontram para o seu funciona-
mento e manutenção;

Tipos de 
participantes

• os participantes potenciais 
são todos os cidadãos do 
município ou do estado, mas a 
maior parte dos participantes 
provêm de regiões urbanas 
pobres;

• os tipos de participantes são 
estabelecidos por regras legais e 
administrativas federais; 
• grupos sociais diretamente 
interessados na área de política 
pública a qual o conselho é 
afeto;

Tipos de questões sobre as 
quais tomam decisões

• orçamentárias referentes a 
gastos de capital e, por vezes, 
despesas correntes em todas as 
áreas de políticas públicas;  

• o tipo de agenda e as questões 
sobre as quais podem decidir são 
modeladas pelas regras pré-es-
tabelecidas e pelos necessidades 
da área de política pública a qual 
o conselho é afeto;

Regras que guiam sua forma de 
funcionamento

• regras de funcionamento 
são, em geral, estabelecidas ao 
início de cada processo anual
• a agenda de debates e o 
cronograma de atividades 
publicizados ao início do 
processo;
• combina participação direta 
e indireta;
• sua organização é apoiada e, 
geralmente, coordenada pelo 
governo; 
• sucessão de encontros: 
1º estabelecem as regras de 
funcionamento, as prioridades 
e elegem delegados para os 
níveis superiores de decisão; 
2º delegados de distritos ou 
regiões decidem prioridades e, 
depois, verificam se o que foi 
acordado foi cumprido; 
• votações podem ser abertas 
par delegados ou mesmo para 
os eleitores; 
• existem momentos em que 
os participantes tem o direito a 
voz para expressar preferências. 

• regras gerais são estabe-
lecidas por lei ou normas 
administrativas federais, mas o 
do funcionamento do fórum é 
estabelecido pelos regimentos 
internos de cada conselho; 
• a agenda de debates depen-
de da dinâmica política setorial, 
as ações dos gestores de cada 
área vão construindo as pautas;
• participação indireta, através 
de representação;
• a maioria tem encontros 
regulares;
• em geral, têm núcleos de 
coordenação formados por 
conselheiros, alguns têm supor-
te administrativo e técnico; 
• predominam as decisões 
por consenso, mas, por vezes, 
existem intensas discussões 
que podem levar a votações, 
especialmente nos conse-
lhos municipais das cidades 
maiores, das capitais, estaduais 
e federais. 
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Considerações finais 

O presente artigo examinou duas vertentes de interpretação sobre 
o papel institucional de fóruns participativos que consideram essas expe-
riências como avanços na formas de governança da gestão pública. Além 
disso, procurou verificar sua adequação para a análise dos mecanismos 
de participação mais disseminados no Brasil, quais sejam: os orçamentos 
participativos e os conselhos de políticas públicas. Uma parcela desses 
estudos argumenta que as experiências participativas brasileiras se consti-
tuem em arenas públicas nas quais se expressam os interesses gerais que 
são trazidos ao debate pelos movimentos sociais. Outra corrente de in-
terpretação considera que os fóruns são mecanismos neocorporativos de 
representação de interesses particulares, os quais até então nunca haviam 
sido representados publicamente frente aos governos. 

Ao analisar os dois tipos de fóruns participativos abordados, suge-
rimos que a primeira vertente de estudos é mais adequada para a com-
preensão dos orçamentos participativos e a segunda para os conselhos de 
políticas públicas. Isso pode ser explicado pelas características específicas 
de cada um deles. 

No caso do orçamento participativo, é perceptível a constituição de 
um espaço público para o qual as restrições de acesso são relativamente 
pequenas e os cidadãos debatem e deliberam problemas da coletividade 
com relativa autonomia em relação aos governos. As deliberações, assim 
produzidas, são encaminhadas ao Estado com a expectativa de que ve-
nham a ser executadas num espaço de tempo adequado. Sabe-se que, 
na prática, a dinâmica dos orçamentos participativos não é tão virtuosa, 
inclusive porque a participação governamental não ocorre a partir de uma 
posição simétrica à dos representantes da sociedade civil, mas, sim desde 
uma condição hierarquicamente superior, fundada no acesso diferencia-
do a diversos recursos de poder. No entanto, isso não interfere no fato 
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desta ser uma instância deliberativa com relativa autonomia em relação 
aos governos, um espaço de incorporação de demandas e proposições 
dos diferentes atores que integram a sociedade civil, transferindo práticas 
e informações da esfera societal para a governamental. 

Surpreendentemente, a relativa autonomia na constituição de de-
senhos institucionais e regras de funcionamento – que permitem que 
modos de ação e de informações transfiram-se da sociedade civil aos 
governos – depende quase que exclusivamente de um ato de vontade 
do governante. Isso porque não existe arcabouço legal que fundamente 
a existência de orçamentos participativos, uma vez que a elaboração de 
propostas orçamentárias é definida constitucionalmente como prerroga-
tiva de Poder Executivo. Mesmo assim, a inexistência de regras legais não 
impede a constituição de regras de fato, que podem institucionalizar o 
fórum, desde que o ambiente político assim o permita. Este parece ser 
o caso de Porto Alegre, onde governos de orientação político-partidária 
diferentes têm mantido o Orçamento Participativo em funcionamento. 

No caso dos conselhos, dá-se o inverso: as linhas gerais que definem 
seu papel institucional nas várias áreas de política pública, quem deles pode 
participar e, principalmente, a própria existência dos fóruns, é definida le-
galmente. O acesso aos fóruns não é facultado a todos os cidadãos. Apenas 
os representantes das organizações designadas por lei, mais frequentemen-
te, ou por decreto do Poder Executivo municipal ou estadual, podem ser 
considerados como integrantes plenos, com direito à voz e voto. A agenda 
em discussão é setorial, em geral, sofre forte influência da dinâmica de fun-
cionamento da área de política pública a que estão afetos. Mas esses fóruns 
permitem que as demandas de usuários e beneficiários de políticas públicas 
interajam com o Estado, se contrapondo à tendência de autonomia dos 
gestores. Nesse sentido, representam uma novidade no modo como são 
tomadas decisões sobre tais políticas no Brasil. 
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Como seus desenhos institucionais são definidos pelo arcabouço 
legal e administrativo das diversas áreas de políticas públicas, é menor a 
chance de que a organização de seus trabalhos venha a ser modificada 
pelos próprios participantes. Assim, mesmo sua autonomia em relação 
aos governos sendo pequena, ela é ainda maior do que nos orçamen-
tos participativos. Isso porque as regras legais e as normas administrativas 
que sustentam sua existência e delineiam seus modos de funcionamento, 
acarretam custos políticos altos para aqueles que não as seguirem – ações 
do Ministério Público, perda de recursos financeiros federais, etc. 

Sem dúvida, a institucionalização dos conselhos limita a transferên-
cia de práticas e de informações da sociedade civil para o seu interior, 
definindo que os participantes societais representem grupos de interesses 
de cada área de política pública. Este é um quesito que funciona com 
uma maior fluidez no caso dos orçamentos participativos. Porém, é preci-
samente esta característica a que impede que os governos desconstituam 
os conselhos e auxilia a explicar o porquê, atualmente, estes organismos 
estão disseminados em todos os municípios do país, enquanto os orça-
mentos participativos existem apenas em algumas centenas de cidades.

Para finalizar, gostaríamos de enfatizar que muito ainda devemos 
avançar na pesquisa sobre os fóruns participativos brasileiros e seus dife-
rentes paradigmas de análise. Com o presente artigo nossa intenção foi 
a de estimular a polêmica sobre essas questões, tendo em vista a neces-
sidade de fortalecer no meio acadêmico o debate a respeito das novas 
experiências de inclusão dos cidadãos na gestão pública.



Sociologias, Porto Alegre, ano 12, no 24, mai./ago. 2010, p. 44-75

SOCIOLOGIAS70

Between the neo-corporatist and the deliberative: an inter-
pretation of the paradigms in the analysis of the participatory 
forums in Brazil

Abstract

This article considers the debate on the major paradigms through which are 
usually examined the proposals to widen the channels of citizen participation in the 
management of public policies; studies that examine the participatory processes 
not only from the prism of the “neo-corporatist arrangements,” but also through an 
approach based on the concept of “deliberative democracy.” Aiming at this goal, 
this paper emphasizes the history of two of the main participatory instances that, 
in recent decades, have been developed in Brazil: the participatory budgeting and 
the public policy councils. These instances were evaluated taking into account four 
aspects in particular: a) institutional relationships with the government; b) the profile 
of the participants; c) the decision-making context; and d) the functioning dynamics. 
Considering the study of these characteristics, the authors discuss the ability of the 
neo-corporatist and the deliberative paradigms to create a consistent analytical mo-
del for the investigation of divergent participatory structures. 

Keywords: Public Policy Councils. Deliberative democracy. Participatory budge-
ting. Neo-corporatism.
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